
PREFEIruRA MUMCPAL DE CAJATI

REGISTRADO NO,SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PUBLICADO NO DIÀRIO OFiCIAL DO MUNICÍPIO. Cajati (sp),30 de setembro de 2021.

- Estado de Sâo Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.A79, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

.AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
PARA AQUTSIçÃO DE EQUTPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA ÁNEÀ SOCIAL E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.-

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, prefeito do Município dê Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
2O5.OOO,OO (duzentos e cinco mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2o Os recursos necessários para atendimento Cos encargos previstos para execução do
artigo anterior, será proveniente de superávit Financeiro do Exercício de 2o2o e provável
Excesso de arrecadação no Exercício de 2o2r\ na FoNTE 02, devido a celebração de convênio
junto a secretaria de Desenvolvimento social, no valor de R$ 70.ooo,oo (setenta mil reais) para
aquisição de veículo tipo Van.

Art.30 Esta lei entrará em vigor a publicação, revogada as disposições em
contrário
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o2 PODER EXECUTIVO vALOR-R$
o2.11 DEPARTAM ENTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL
o2.11.O1 DIVISÃO DE PROTEçÃO SOCIAL
o8.244.O033.1104 AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Equipamento e Material Permanente - FONTE 02 70.000,00
4.4.90_52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 135.000,00

TOTALbO.RÉ DITO ESPECIAL 2O5.OOO,OO
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